
FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO TERMO DE CREDENCIAMENTO FMS N2  038/2022 

TERMO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO 
ANTÃO, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e MICAEL D DO 
NASCIMENTO, CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE, PESSOAS JURÍDICAS, PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
ESPECIALIZADOS CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA, PARA ATENDER 
AOS MUNÍCIPES DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o Município da Vitória de Santo Antão, Estado de Pernambuco, por meio 
do Fundo Municipal de Saúde, com endereço na Av. Henrique de Holanda, n° 727, Matriz, Vitória de Santo Antão- PE, inscrito no 
CNPJ n° 08.916.501/0001-24, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. Bruna Rafaela Dornelas de Andrade 
Lima Monteiro, brasileira, casada, CPF n° 056.656.164-60, RG.:6.386.335 SSP-PE, residente e domiciliada em Vitória de Santo Antão 

- PE, no uso das atribuições que lhes são conferidas, doravante denominado CREDENCIANTE e de outro lado a Empresa palcAEL 
p DO NASCIMENTO situada na Av. Doutor Agamenon Magalhães, n°522 Lote Jardim Santo Inácio L42, Maués, Vitória de Santo 
Antão- PE, CNPJ: 42.177.714/0001-10, através de seu representante legal, o Sr. Micael Danúbio do Nascimento, brasileiro, casado, 
empresário, Portador da Carteira de Identidade n° 8.749.162 SDS/PE e do CPF N° 113.629.624-73, residente e domiciliado em 
Gravatá/PE, e-mail: micaeldanubio2@gmail.com  doravante denominado CREDENCIADO, tendo em vista o que dispõe a 

Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 e seguintes, normas gerais clã Lei 8,666/93 de licitações e contratos 
administrativos, com alterações introduzidas pela Lei Federal n° 8883/94 e Lei 9648/98, Lei 8.80/90 e as demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e edital PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  049/2021 CHAMADA PÚBLICA N2  
014/2021 DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  013/2021 , resolvem celebrar o presente CONTRATO mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto o CHAMAMENTO PÚBLICO PARA HABILITAÇÃO E POSTERIOR CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LABORATORIAIS DE PRÓTESES DENTÁRIAS NECESSÁRIOS PARA ASSISTIR OS USUÁRIOS DO 
MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO-PE, EM ATENDIMENTO A POLÍTICA NACIONAL DE SAÚDE BUCAL - BRASIL 
SORRIDENTE, A NOTA TÉCNICA DA COORDENAÇÃO-GERAL DE SAÚDE BUCAL/DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO 
BÁSICA/SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE/MINISTÉRIO DA SAÚDE, SOBRE O CREDENCIAMENTO E REPASSE DE 
RECURSOS PARA OS LABORATÓRIOS REGIONAIS DE PRÓTESES DENTÁRIAS - LRPD, EM CONSONÂNCIA COM A PORTARIA 
GM/MS N2  2291, DE 10/09/2021, QUE CREDENCIA O MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE A RECEBEREM 
INCENTIVO FINANCEIRO DE CUSTEIO, PERTINENTE AO LRPD, NECESSÁRIO PARA ASSISTIR OS USUÁRIOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE/SUS, DE FORMA COMPLEMENTAR. 

CÓDIGO PROCEDIMENTOS DESCRIÇÃO 

07.01.07.012-9 PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR 

PRÓTESE SUPORTADA PELA MUCOSA QUE REVESTE O OSSO 
REMANESCENTE, INDICADA PARA OS INDIVÍDUOS QUE 
PERDERAM TODOS OS ELEMENTOS DENTÁRIOS DA ARCADA 
INFERIOR. ESTE TIPO DE REABILITAÇÃO TEM O OBJETIVO DE 
PERMITIR 	O 	DESENVOLVIMENTO 	SATISFATÓRIO 	DAS 
ATIVIDADES FUNCIONAIS RELACIONADAS AO SISTEMA 
ESTOMATOGNÁTICO, COMO FONAÇÃO E MASTIGAÇÃO, BEM 
COMO OFERECER CONFORTO E UMA APARÊNCIA ESTÉTICA 
ACEITÁVEL 

07.01.07.013-7 PRÓTESE TOTAL MAXILAR 

PRÓTESE SUPORTADA PELA MUCOSA QUE REVESTE O OSSO 
REMANESCENTE, INDICADA PARA OS INDIVÍDUOS QUE 
PERDERAM TODOS OS ELEMENTOS DENTÁRIOS DA ARCADA 
SUPERIOR. ESTE TIPO DE REABILITAÇÃO TEMO OBJETIVO DE 
PERMITIR 	O 	DESENVOLVIMENTO 	SATISFATÓRIO 	DAS 
ATIVIDADES FUNCIONAIS RELACIONADAS AO SISTEMA 
ESTOMATOGNÁTICO, COMO FONAÇÃO E MASTIGAÇÃO, BEM 
COMO OFERECER CONFORTO E UMA APARÊNCIA ESTÉTICA 
ACEITÁVEL. 

07.01.07.009-9 PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVÍVEL 

PRÓTESE QUE REPÕE OU RESTAURA OS DENTES AUSENTES OU 
PERDIDOS NA ARCADA INFERIOR. SEU PRINCIPAL OBJETIVO É 
A REABILITAÇÃO BUCAL, EM TODAS AS SUAS FUNÇÕES: 
ESTÉTICA, FONÉTICA E MASTIGAÇÃO, DE MODO A PRESERVAR 
AS ESTRUTURAS ORAIS AINDA EXISTENTES. kPARA QUE HAJA, 
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ESSA CONSERVAÇÃO, É FUNDAMENTAL QUE AS FORÇAS 
MASTIGATÓRIAS SEJAM BEM DISTRIBUÍDAS SOBRE O 
REBORDO RESIDUAL E OS DENTES REMANESCENTES. 
PRÓTESE QUE REPÕE OU RESTAURA OS DENTES AUSENTES OU 
PERDIDOS NA ARCADA SUPERIOR. SEU PRINCIPAL OBJETIVO É 
A REABILITAÇÃO BUCAL, EM TODAS AS SUAS FUNÇÕES: 
ESTÉTICA, FONÉTICA E MASTIGAÇÃO, DE MODO A PRESERVAR • 
AS ESTRUTURAS ORAIS AINDA EXISTENTES. PARA QUE HAIA 
ESSA CONSERVAÇÃO, É FUNDAMENTAL QUE AS FORÇAS 
MASTIGATÓRIAS SEJAM BEM DISTRIBUÍDAS SOBRE O 
REBORDO RESIDUAL E OS DENTES REMANESCENTES. 

07.01.07,010-2 PRÓTESE PARCIAL MAXILAR REMOVÍVEL 

CONFECCAO LABORATORIAL DE COROAS, RESTAURACOES 
PARCIAIS INDIRETAS (ONLAYS E INLAYS), INCRUSTACOES 
(RIME), PROTESES CONVENCIONAIS OU ADESIVAS METALICAS, 
METALOPLASTICA.S; 	METALOCERAMICAS, 	RESINAS 
REFORCADAS, PORCELANAS PURAS, COROAS COM ENCAIXE 
E/OU NUCLEOS INTRA RADICULARES POR ELEMENTO 
DENTAL. 

PRÓTESES CORONÁRIAS/INTRARRADICULARES 07.01.07.014-5 
FIXAS/ ADESIVAS (POR ELEMENTO) 

FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fonte: SIgtap - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos do SUS - códigos e procedimentos, disponível no site 
htto://sigtan.datasus.gov.britabela-uni 	rig/upp ave/inicio Np 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 
QUANT. 

MENSAL,. 
QUANT. ANUAL' VALOR MENSAL' 

PRÓTESES PARCIAIS REMOVÍVEIS 25 300 
7.500,00 2 PRÓTESES TOTAIS 25 300 

TOTAL 50 600 
Fonte: Gerencia de Regulação em Saúde/SMS - SETEMBRO/2021. 

Memória de cálculo: 
1 - Quantidade de procedimento/mês, conforme Nota Técnica da Coordenação de Saúde Bucal - descrito no item 3, subitens 3.2.3.6 e 
3.2.3.7 que definem o quantitativo de 50 procedimentos/mensal, de acordo com a Nota Técnica da Coordenação-Geral de Saúde 

Bucal/Departamento de Atenção Básica/Secretaria De Atenção à Saúde/Ministério Da Saúde, sobre o credenciamento e repasse de 
recursos para os Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias LRPD, multiplicado pelo número máximo de mês por ano, totalizando 600 
próteses/ano. 
2 - Considerando a Portaria GM/MS N2  2.291, de 10/09/2021, que credencia o município de Vitória de Santo Antão - PE a receberem 
incentivo financeiro, pertinente ao LRPDI e determina o teto máximo mensal de custeio em R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
3 - Embora os procedimentos tenham valores individuais, conforme citado no item 3.1. DA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO, o repasse 
financeiro aos Municípios/Estados, referente às próteses dentárias, ocorre de acordo com a faixa de produção/mês. Sendo os valores 
mensais repassados a esta gestão entre 20 e 50 próteses/mês, o valor de R$ 7.500,00 mensais. 

Valor mensal de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) e valor anual de 90.000,00(noventa mil reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO DO CREDENCIANIENTO 

	

2.1 	Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, a Gestora do Contrato ficará sob a responsabilidade da Gerencia de Regulação e 

como Fiscal do Contrato a Servidora Rogéria Sandra Tenório Ferro Cursino, que serão designados pela Secretária de Saúde, 

através de Portaria. 

	

2.2 	Não obstante a CREDENCIADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, à CREDENCIANTE 

ê reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla 

e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso; 

	

2.3 	Ter livre acesso aos locais de execução do serviço. 

	

2.4 	Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo cumprimento do objeto contratado. 

	

2.5 	O fiscal do contrato será a pessoa credenciada para prestar quaisquer informações e/ou esclarecimentos de qualquer 

natureza, sobre o objeto licitado. 

	

2.6 	A CREDENCIADA proporcionará ao Fiscal do Contrato total liberdade para o pleno exercício de suas funções, devendo 

atender, de imediato, as exigências por ele impostas ou se vier a discordar, interpor recursos junto a Gerência. 

	

2.7 	A CREDENCIADA obriga-se a fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos técnicos que venham a ser solicitados pelo 

Fiscal do Contrato, no que se refere ao objeto deste Termo de Referência, de modo a garantir o seu perfeit 

acompanhamento técnico. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 
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FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTA.° - PE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

São compromissos da CREDENCIANTE: 

	

3.1 	Acompanhar a execução do objeto deste instrumento contratual e efetivar o pagamento dos procedimentos realizados a 

CREDENCIADA na forma definida nesse contrato. 

	

3.2 	Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CREDENCIADA, e que sejam 

pertinentes ao objeto do presente Termo de Referência. 

	

3.3 	Promover, sempre que necessário, a integração entre o interlocutor da CREDENCIADA com servidores da CREDENCIANTE, 

com vistas a facilitar o cumprimento da execução dos serviços contratados. 

	

3.4 	Notificar por escrito a CREDENCIADA qualquer irregularidade relacionada ao cumprimento dos serviços objeto deste 

Termo de Credenciamento. 

	

3.5 	Promover o DESCREDENCIAMENTO da CREDENCIADA por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes 

ou conhecidos após o credenciamento, preservando-se o Principio da Ampla Defesa e Contraditório, desde que importe 

em comprometimento da sua capacidade jurídica, técnica fiscal ou da postura profissional, ou ainda, que venha a interferir 

no padrão ético e/ou operacional dos serviços contratados, sem que haja lugar a qualquer direito à indenização, 

compensação ou reembolso à CREDENCIADA seja a que título for. 

	

3.6 	A CREDENCIANTE reserva-se ao direito de, quando possível a ampliação de oferta na rede própria municipal, reduzir as 

cotas da CREDENCIADA. 

	

3.7 	Publicar em extrato o presente CONTRATO, assim como quaisquer atos dele decorrentes no órgão oficial de publicação do 

Município. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

São compromissos da CREDENCIADA: 

3.1 	Submeter-se às normas técnicas e administrativas e aos princípios e diretrizes do SUS; 
3.2 	Atender às normas vigentes do Ministério da Saúde; 

3.3 	Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização do Ministério da Saúde, quando for couber, considerando as 

medidas protetivas no enfrentamento da infecção cauda pelo Novo CORONAVIRUS. 

3.4 	Responsabilizar-se por todos os danos causados, direta e indiretamente, a terceiros ou à Administração. 

3.5 	Eximir-se de cobrar diretamente do usuário/beneficiário qualquer importância concernente aos procedimentos 

inseridos nas tabelas adotadas. Constatada a ocorrência de práticas irregulares que importem, ou que possam importar 

ganhos indevidos em detrimento do patrimônio público, serão aplicadas as penalidades previstas na Portaria SES/PE ng. 

186/01. 

3.6 	Indicar ao Gestor do Termo de Credenciamento, designado pela Secretaria Municipal de Saúde: 

3.6.1 	O responsável técnico pelos serviços prestados, (designado de acordo com a legislação Vigente e com o objeto deste 

Termo de Referência): 

3.6.2 	O Gestor do Termo de Credenciamento, definido pela CREDENCIANTE, para figurar como seu interlocutor perante a 

Secretaria Municipal de Saúde. 

3.7 	Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata correção 

sem ônus para a CREDENCIANTE; 

3.8 	Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado à CREDENCIANTE, à administração e/ou a 

terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou de pessoas que estejam sob sua 
responsabilidade na execução dos serviços contratados; 

3.9 	Garantir a existência e manutenção de protocolos clínicos, normas e rotinas técnicas de procedimentos que orientem a 

realização dos procedimentos clínicos e de procedimentos administrativos no enfrentamento a atual pandemia causada 
pelo Novo CORONAVIRUS. 

3.10 	Garantir que o objeto deste CREDENCIAMENTO seja regulado integralmente pelo Complexo Regulador da Secretaria 
Municipal. 

3.11 	Responder perante à CREDENCIANTE por sua conduta na execução dos serviços objeto deste Termo de Credenciament 
3.12 	Submeter-se a auditoria do Gestor Municipal e/ou Estadual do Sistema Único de Saúde - SUS. 

3.13 	Apresentar a documentação exigida, a qualquer tempo pela CREDENCIANTE. 

3 
Comissão Permanente de Licitação da Saúde 

Rua Demócrito Cavalcanti, 144— Livramento — Vitória de Santo Antão — PE 
Email: colfms@prefeituradavitoria.pe.gov.lar/Fone:  (81) 3563.9008 



FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.14 	Informar a CREDENCIANTE, com antecedência mínima de 30 dias, qualquer alteração que importe a perda total ou 
parcial, dos requisitos técnicos exigidos como condição para o presente credenciamento, indicando prazo para 
regularização da alteração. 

3.15 	Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) mensalmente, ou quando não houver 
modificação, o Gestor deverá exportar a certidão negativa para o sistema DATASUS. O CNES deverá estar compatível com 

objeto deste Termo de Credenciamento. 
3.16 	Submeter-se a avaliações sistemáticas de acordo com o Programa Nacional de Avaliações de Serviços de Saúde - PNASS. 
3.17 	Permitir o acesso dos conselheiros Municipais e estaduais ao controle social dos serviços, desde que devidamente 

identificados e mediante prévia comunicação. 
3.18 	Apresentar relatórios mensais de atividades e sempre que solicitado pelo gestor, que demonstrem, quantitativa e 

qualitativamente, o atendimento do objeto do contrato. 
319 	Obedecer às normas da Vigilância Sanitária, mantendo licença de funcionamento vigente. 
3.20 	Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante, por profissional empregado ou 

preposto, em razão da execução do Termo de Credenciamento firmado. 
3.21 	Informar na assinatura do contrato os números de telefones ou de qualquer outro meio de comunicação que permita a 

agilidade no contato com a Secretaria Municipal de Saúde. 
3.22 	Os insumos e equipamentos necessários ao bom desempenho dos serviços devem estar em perfeitas condições de 

limpeza, uso e manutenção, obrigando-se a CONTRATADA a substituir aqueles que não atenderem estas exigências. 
3.23 	Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente. 
3.24 	Atender aos pacientes do SUS com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, garantindo o mesmo padrão de 

acesso/recepção dos serviços disponibilizados, não discriminando os pacientes do SUS em relação aos pacientes 
particulares ou de planos de saúde, em consonância com o Programa Nacional de Humanização do Ministério da Saúde. 

3.25 	Arcar com os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o objeto deste Termo de Referência, devendo efetuar os 
respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei. 

3.26 	Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde da Vitória de santo Antão, ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos 
relativos aos serviços executados ou em execução. 

3.27 	Informar, na assinatura do contrato, profissional que será a referência de comunicação, bem como os números de 
telefones dessa pessoa indicada, que permita a agilidade no contato, pelo período de 24 horas, com a SMS. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. 	O pagamento mensal será efetuado até o 52  dia útil, após o Ministério da Saúde creditar na conta bancária do Fundo 
/Municipal de Saúde da SMS Vitória e disponibilizar os arquivos de processamento do SIA/SUS. 

4.2. 	O pagamento correspondente aos serviços efetivamente prestados dar-se-á através de crédito em conta corrente 
preferencialmente na Caixa Econômica Federal ou outra Instituição Bancária indicada pela CONTRATADA, devendo a 
mesma entrar em contato com a Gerência Financeira da Secretaria de Saúde da Vitoria de Santo Antão; 

4.3. 	O serviço será quantificado e o pagamento efetuado de forma proporcional à quantidade realizada por mês; 

4.4. 	A Secretaria Municipal de Saúde reserva-se no direito de suspender cautelarmente o pagamento, caso os serviços estejam 
sendo realizados em desacordo com as especificações constantes no Edital e Termo de Credenciamento, sem prejuízo de 
abertura de processo administrativo especifico para apuração das responsabilidades. 

4.5. 	Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar a sua adimplência com a Seguridade Social (CDN), com 
FGTS (CRF) e apresentar Certidão Negativa da Dívida Ativa da União expedida pela PGFN, Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas e a Certidão Negativa de Débitos Tributos e Contribuições Federais expedidas pela SRF; e. 
4.6. 	A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde da Vitória de Santo Antão. 
4.7. 	Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento das condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
4.8. 	Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 
4.9. 	É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as 

especificações do Termo de Referência. 
4.10. 	Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia, 

obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Interne 	aceita a ' 
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FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

a confirmação de sua autenticidade. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. 	As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
do Município da Vitória de Santo Antão para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Órgão Orçamentário:38000-Secretaria de Saúde e Bem Estar 
Unidade Orçamentária:38002-Fundo Municipal de Saúde 
Função:10-Saúde 
Subfunção: 302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

Programa: 906-Consolidação e Aperfeiçoamento da Atenção Especializada a Saúde da População 
Ação: 2.20-Manutenção das Ações de Atenção Especializada em Saúde 
Despesa:3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiro-Pessoa jurídica 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1. Os valores previstos neste CONTRATO serão fixos e irreajustáveis durante o período de sua vigência, salvo pela superveniência 
de nova política econômica com determinação diversa, ou salvo alteração da tabela SUS divulgada por Portaria do Ministério da 

Saúde, hipótese em que a cláusula do valor poderá ser revista e alterada, por meio de competente termo aditivo, mediante 
solicitação e justificativa formal da empresa, com apresentação de planilha e documentos que comprovem o impacto da mudança 
nos custos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 

7.1. A CREDENCIANTE poderá alterar unilateralmente o presente contrato, com as devidas justificativas, nas hipóteses do Artigo 
65 da Lei n° 8.666/93.0 Contrato poderá ser prorrogado conforme artigo 57, Inciso II da Lei 8.66/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Constitui motivo de rescisão do presente Termo de Credenciamento, assegurados o contraditório e a ampla defesa, a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações, desde que cabíveis a presente contratação, 
resguardadas as prerrogativas conferidas pelo artigo 58, observados também os critérios contidos nos artigos 77, 79 e 80, todos 
da referida Lei. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1.0 Presente Credenciamento vigorará por 12 (doze) meses, em obediência aos créditos orçamentários, podendo ser prorrogado, 
mediante Termo Aditivo, nos termos do Artigo 57, inciso II da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, limitada a sua duração a 60 
(sessenta) meses. 

9.2. Qualquer alteração do Termo de Credenciamento, somente será admitida mediante justificativa prévia, devidamente aprovada 
pela autoridade competente, e por meio de Termo Aditivo próprio. 

9.3. Sendo de interesse da CREDENCIANTE, a CREDENCIADA deverá apresentar 60 (sessenta) dias antes de findo o contrato inicial, 
as documentações da habilitação, item deste Termo de Credenciamento, para elaboração de aditivo contratual. 

prazo estabelecido pela CREDENCIANTE, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 1% 
(um por cento) sobre o valor total do contrato ou sobre o valor total adjudicado, sem prejuízo das demais pe 	s prevista 
legalmente. 
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10.2 Pela inexecução total ou parcial do Credenciamento, ou pelo atraso injustificado na execução do objeto desta licitação, a 

CREDENCIANTE poderá, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei n2. 8.666/93, garantida a prévia defesa, aplicar a CREDENCIADA as 

seguintes sanções: 

I - Advertência. 

Não atualizar o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, bem como não estar com o cadastro compatível ao 

objeto deste Termo de Credenciamento. 

Não permitir o acesso dos conselheiros de saúde para controle social dos serviços. 

Não cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização do Ministério da Saúde. 

Não aceitar se submeter a avaliações sistemáticas de acordo com o programa Nacional de Avaliações de Serviço de Saúde - 

PNASS. 

Não indicar ao gestor do Termo de Credenciamento o Responsável Técnico para figurar como colocutor perante a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Não manter, durante toda a vigência do Termo de Credenciamento, as condições iniciais de habilitação. 

Não garantir o acesso do usuário aos procedimentos elencados no Termo de Referência, parte integrante deste Termo de 

Credenciamento e mediante autorização emitida pelo Complexo Regulador da Secretaria Municipal de Saúde. 

Não manter a qualidade do serviço e não se sujeitar a fiscalização permanente da CREDENCIANTE, durante toda a vigência do 

Termo de Credenciamento. 

Não garantir que todos os procedimentos contratados sejam regulados integralmente pelo Complexo Regulador da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Não realizar assistência adequada dos usuários, compatíveis com o objeto deste Termo de Credenciamento. 

Não garantir a manutenção ou adoção de protocolos clínicos, assistenciais e de procedimentos administrativos. 

I) Não entregar ao usuário ou responsável laudo dos exames EM 15 DIAS, conforme determina o item 9.4, do Termo de Referência, 

parte integrante deste Termo de Credenciamento. 

Não apresentar relatório mensal de atividades e sempre que solicitado pelo Gestor Municipal, com as informações 

estabelecidas nas Obrigações da CREDENCIADA contidas no item 11.18, do Termo de Referência, parte integrante deste Termo 

de Credenciamento. 

Não cumprir com o período determinado em legislação referente à guarda dos laudos dos exames realizados. 

II - Multa, nos seguintes termos: 

Pelo atraso no serviço executado, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do referido serviço, por dia 

decorrido. 

Pela recusa em executar o serviço, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do 

valor do serviço. 

Pela demora em corrigir falhas do serviço executado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por 

cento) do valor do bem ou do serviço, por dia decorrido, 

Pela recusa da CREDENCIADA em corrigir as falhas no serviço executado, entendendo-se como recusa o serviço não efetivado 

nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do serviço rejeitado. 

Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n9.8.666/93, ou no instrumento convocatório e não abrangida 

nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor do contrato para cada evento. 

I) Pela cobrança direta ao usuário/beneficiário qualquer importância concernente aos procedimentos inseridos nas tabelas 

adotadas: 10% do valor do serviço. 

g) Por não informar a CREDENCIANTE, qualquer alteração que importe na perda total ou parcial, dos requisitos profissionais ou 

pessoais exigidos com condição para o presente credenciamento: 10% ao dia sobre o valor da produção média diária. 

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CREDENCIANTE, pelo prazo de até 02 

(dois) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a CREDENCIADA ressarcir a CREDENCIANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o pra 

da sanção aplicada com base no item anterior. 

10.3 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CREDENCIADA estará sujeita às penalidades tratadas gs incisos I e IV: 

I - Pelo descumprimento do prazo de execução do serviço. 
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II - Pela recusa em atender alguma solicitação para correção da execução do serviço, caracterizada se o atendimento à solicitação 

não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da rejeição, devidamente notificada. 

III - Pela não execução do serviço de acordo com as especificações e prazos estipulados neste Edital. 

10.4 As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação da penalidade, a 

CREDENCIADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão 

contratual. 

10.5 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP, a 

CREDENCIADA ficará sujeito, ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal ng 8.666/93. 

10.6 A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao contrato, 

inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente exigida, quando esta não for prestada sob a forma de caução em 

dinheiro. 

10.7 Caso o valor a ser pago a CREDENCIADA seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será descontada da garantia 

contratual eventualmente exigida. 

10.8 Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, esta deve ser 

complementada pela CREDENCIADA no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação da CREDENCIANTE. 

10.9 A Credenciante poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes 

da conclusão do procedimento administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Vitória de Santo Antão - PE, para dirimir qualquer ação ou pendência que porventura 

advenha do presente instrumento, renunciando, expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim, justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito 

legal. 

O presente instrumento é abaixo assinado e entra em vigor, nesta data. 

Vitória de Santo Antão, 28 de março de 2022. 

JpJ 
&Ma Denadd TAPSIedte 

SECFS14,Witi  
Bruna Dornelasitittltúliro 

Contratante 

TESTEMUNHAS: 

44,09 	4 g 
Nome: 	 Nome: 
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